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C) PREFEITO d o  M u n ic íp io  DE S a iRÉ, Estado de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 71, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
submete à apreciação, discussão e votação o seguinte Projeto de Lei:

A rt l e. F ica alterado o nome da rua do CRAS do Distrito de Insurreição para 
Rua Maria Josefa da Conceição.

conhecida no Município, de família tradicional do Distrito de Insurreição, o que 
indubitavelmente reforça o merecimento da referida homenagem.

A rt 29. Fica autorizado a Prefeitura a confeccionar e fixar placa indicativa 11a 
Rua “MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, no Distrito de Insurreição, Município de 
Sairé, Estado de Pernambuco.

A rt 32. Esta Lei entrará em vigor 11a data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Parágrafo único. A homenageada “Maria Josefa da Conceição” era bastante

A rt  4a-Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), 10 de janeiro de 2023.
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